
1 Afetação do TEMA 1000 do STF
 (Paradigma RE 1.133.118)  

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se à luz dos arts. 2º, 18, 29, 30,  inc.  I, 37, caput, 39 e 169 da Constituição da 
República, a constitucionalidade de norma que prevê a possibilidade de nomeação de cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante, para o exercício de cargo 
político. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 15/06/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; Servidor Público 
Civil; Regime Estatutário; Nomeação; Cargo em Comissão; Nepotismo. 

 

 

2 Afetação do TEMA 955 do STJ
 (Paradigma REsp 1.312.736) 

 

Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se  a  inclusão,  nos  cálculos  dos  proventos  de  complementação  de 
aposentadoria, das horas extraordinárias habituais incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada 
por decisão da justiça trabalhista. 

Determinação: O  Ministro  Relator,  Antônio  Carlos  Ferreira,  determinou  “a  suspensão,  em  âmbito  nacional,  do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão afetada (Art. 1.037, 
II, CPC/2015). (Decisão de afetação publicada no DJe de 15/06/2016). 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Contrato; Previdência Privada.  
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5461726&numeroProcesso=1133118&classeProcesso=RE&numeroTema=1000
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=7598874
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1312736
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=60924970&num_registro=201200647966&data=20160615
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Publicação do acórdão do TEMA 541 do STF 
 (Paradigmas ARE 654.432)  

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se à luz do artigo 142, § 3º, IV, da Constituição Federal, a legitimidade, ou não, 
do exercício do direito de greve por policiais civis, ante a ausência de norma regulamentadora da matéria. 

Tese Firmada:  “1  ‐ O exercício do direito de greve,  sob qualquer  forma ou modalidade, é vedado aos policiais  civis e a 
todos os  servidores  públicos  que  atuem diretamente na  área  de  segurança  pública.  2  ‐  É  obrigatória  a  participação do 
Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 
do CPC, para vocalização dos interesses da categoria” (acórdão publicado no DJe de 11/06/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Regime Estatutário; Direito de 
Greve; Categorias Especiais de Servidor Público; Policiais Civis. 

 

 

4 Afetação do TEMA 992 pelo STF
 (Paradigma RE 960.429) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se, à luz do art. 114, inc. I, da Constituição da República, a competência para 
processar e julgar controvérsias nas quais se pleiteiam questões afetas à fase pré‐contratual de seleção e de admissão de 
pessoal e eventual nulidade do certame, em face de pessoa jurídica de direito privado. 

Decisão:  O Ministro Gilmar Mendes, Relator, proferiu a decisão: “defiro o pedido de suspensão nacional dos feitos sobre o 
mesmo tema (art. 1.035, §5º, do CPC).” (despacho publicado em 06/06/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO; Concurso Público; Edital; Jurisdição; Competência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor
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do Relator

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4128634&numeroProcesso=654432&classeProcesso=ARE&numeroTema=541
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14980135
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4957598&numeroProcesso=960429&classeProcesso=RE&numeroTema=992
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoPeca.asp?id=314482267&tipoApp=.pdf


 Superior Tribunal de Justiça: 
 

 STJ entra na era da inteligência artificial. 
 

 
 

______________________________________________________________________________ 

 
“INFORMAÇÃO:  o  Nugep/TRF1  está  à  disposição  para  encaminhar  ao  Supremo  Tribunal 

Federal  –  STF,  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ  ou  aos  Tribunais  Regionais  Federais 

quaisquer dúvidas a respeito dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por 

exemplo, as que concernem à suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta 

encaminhá‐las pelo email nugep@trf1.jus.br”. 

 

  

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Desembargador Federal Carlos Eduardo Moreira Alves 
Presidente 

Juiz Coordenador: 
Juiz Federal Rodrigo de Godoy Mendes 

Servidores: 
Sérgio Lísias de Matos Alvarenga – Diretor NUGEP 
Kênia Menezes Teles do Nascimento – Assessora NUGEP 
Klayton César Barbosa de Sousa – Assessor NUGEP 
Bruno Gonçalves Rodrigues – Assessor NUGEP  
Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEP 
Katielen Sousa dos Santos – Estagiária NUGEP 

Leia mais

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/STJ-d%C3%A1-primeiro-passo-para-implantar-intelig%C3%AAncia-artificial-na-rotina-do-processo

